
ESTADO DO CEARÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL
Praça Dom Jerônimo, S/N

. Fones: 611.1100 - 611.1260 -611.1866

Município deSobral~

Adita O Art. 22, os § lº e
2'~,;J .....' Or' "'. ~ ",.. . ~ . I... aa .i..Je1. ga,.1'lJ. Ca a.o lúW:U c l.P J. o
de Sobral e, dá outras providên-
cias.

l'1\j.J .•••f"I. ••:-t~n~O:'1.·D I"'\U'''~~ " C~~(";'~~ "'I(;*",,~-Tr"C"'?"-"- ~.,~...••...• .•...•~n,;~-jU~~;V i;)Ji.l.J.t.J.'l. ~ J.:. A ;.iU;:.;.t'",l.t1\. H10H.i.v..Ll""'U.· lJ,t, ~V..bJ:v....L, apr-ovou
eu.José Crisóstomc 3arrosqlbiapina, Presidente, promulgo a se
gUinte Lei:

Art. 22 - Os veneamentea do Vice-Prefei to não poderá SÃ
ceder 2/3(dois terços) da remuneração percebida peLo :Prefei to.

~10 ~ - ~ v - _.,
j - - A remuneraqa.oüos .ereaaores oorre'spo11.à.era no ~

xí.rao 75%(setenta e cinco) por cento daquela estiabeLecLda em espi
eí.e para os Deputaâce Estadj».~,is:;:não podendo também. exceder fi. r~
muxlBre.-]ão do :Fretei to.

§:2Q' - O total da despesá com Ia remu..'1eraçãc dos Veread.Q.
d ' •• 4- t t "' ,,",--If· ~ - t "pe era tw...~ra:passar o men an e na ,:5tll ..Cl.l1COj :por cano aa

do !~lunicípio, de acordo com a Emend.ans 001/92, à Consti,.
Fede~1-4~ts. 27 e 29.
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em 09 de ju.-
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